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Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. — Pelo
Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário
de Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa.

MAPA I

Universidade de Lisboa

Faculdade de Belas-Artes

Número
de

lugares
Categoria

11 Professor catedrático.
22 Professor associado.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 270/98
de 29 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos
termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento do
Imposto Municipal sobre Veículos, o seguinte:

1.o O imposto municipal sobre veículos relativo ao
ano de 1998 será liquidado e pago durante os meses
de Maio e Junho do mesmo ano, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes.

2.o Se o uso ou fruição dos veículos se verificar pos-
teriormente ao prazo fixado no número anterior, a liqui-
dação e cobrança do imposto efectuar-se-á antes da
ocorrência daqueles factos.

3.o Relativamente aos casos abaixo indicados, o paga-
mento do imposto efectuar-se-á nos prazos seguintes:

a) Tratando-se de veículos novos, nos oito dias
imediatos à data da aquisição, quando devida-
mente documentada, sem prejuízo de outro
prazo mais dilatado estabelecido no Regula-
mento do Imposto Municipal sobre Veículos,
em conformidade com o n.o 2 do seu artigo 9.o;

b) Tratando-se de veículos de matrícula nacional
saídos do País em data em que ainda não estava
à cobrança o imposto, nos oito dias seguintes
àquele em que regressem ao País, desde que
a entrada seja devidamente documentada pela
competente entidade oficial.

Ministério das Finanças.

Assinada em 8 de Abril de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, António Carlos dos San-
tos, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais.

Portaria n.o 271/98
de 29 de Abril

Constitui preocupação deste governo dotar as admi-
nistrações fiscal e aduaneira, bem como as entidades
comuns de apoio, com os meios adequados para a evo-
lução no sentido de modelos orgânicos regidos por prin-
cípios modernos de responsabilidade e gestão.

Por consequência, a Lei Orgânica da Direcção-Geral
de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Adua-

neiros (DGITA), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 51/98,
de 11 de Março, prevê a criação de áreas e núcleos
de sistemas como forma de flexibilizar a capacidade de
resposta desse serviço na prossecução das suas atribui-
ções de apoio à Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo e à Direcção-Geral
dos Impostos no domínio dos sistemas e tecnologias
de informação.

Pretende-se, essencialmente, implementar uma abor-
dagem sistémica no plano funcional assente no cliente,
no produto e nos fluxos de trabalho que permita opti-
mizar o desempenho dos processos da actividade da
DGITA.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 51/98, de 11 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, que
as áreas e núcleos de sistemas da Direcção-Geral de
Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Adua-
neiros sejam os seguintes:

a) Área de sistemas de identificação e gestão de
contribuintes, constituída pelos núcleos de sis-
temas de identificação de contribuintes e de ges-
tão de contribuintes;

b) Área de sistemas de tributação e gestão decla-
rativa, constituída pelos núcleos de sistemas de
IVA e do património, de tributação directa e
de gestão declarativa;

c) Área de sistemas comunitários fiscais e de
suporte organizacional, constituída pelos
núcleos de sistemas comunitários fiscais, de
suporte organizacional e de informação de
gestão;

d) Área de sistemas aduaneiros, constituída pelos
núcleos de sistemas de impostos especiais sobre
o consumo e sistemas aduaneiros;

e) Área de sistemas de gestão de fluxos financeiros,
constituída pelos núcleos de sistemas de con-
trolo de documentos de cobrança e conta cor-
rente e de contabilidade;

f) Área de sistemas de inspecção tributária;
g) Área de sistemas de justiça tributária.

Ministério das Finanças.

Assinada em 13 de Abril de 1998.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 272/98
de 29 de Abril

O Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro, deter-
mina no artigo 34.o a revalorização da base de cálculo
das pensões.

A revalorização, de acordo com o estabelecido no
artigo 35.o daquele decreto-lei, obtém-se pela actuali-
zação das remunerações anuais registadas, consideradas
para o cálculo da remuneração de referência, por apli-
cação de coeficientes estabelecidos para o efeito.

Em conformidade, foi publicada a Portaria n.o 309/97,
de 12 de Maio, para vigorar no respectivo ano civil.

Interessa agora, em obediência ao prescrito na parte
final do referido artigo 35.o, definir os coeficientes a
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aplicar na actualização das remunerações que servirão
de base de cálculo às pensões iniciadas durante o ano
de 1998.

Nesse sentido, foi elaborada a tabela anexa à presente
portaria, tendo-se considerado como taxa de variação
do IPC, sem habitação, a taxa média dos últimos
12 meses, verificada em Dezembro.

Assim, ao abrigo do disposto na segunda parte do
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o Os valores dos coeficientes a utilizar na actua-
lização das remunerações, a considerar para a deter-
minação da remuneração de referência, que serve de
base de cálculo das pensões de invalidez e velhice do
regime geral de segurança social, nos termos dos arti-
gos 34.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de
Setembro, são os constantes da tabela em anexo, que
faz parte integrante deste diploma.

2.o Esta portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 1998.

Ministérios das Finanças e do Trabalho e da Soli-
dariedade.

Assinada em 26 de Março de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Tabela aplicável em 1998

(artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro)

Anos Coeficientes

Até 1951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,3310
1952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,3310
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,6947
1954 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,0642
1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,7603
1956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,8506
1957 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,8136
1958 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,7929
1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,0365
1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,3793
1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,2348
1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,7084
1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,6703
1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,7201
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,8879
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,1756
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,5998
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,8489
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,0632
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,5331
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,3289
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,9430
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,2431
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,5764
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,5976
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,3313
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8189
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,4987
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,4531
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,2496
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0414
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,9358
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,9329
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0417
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5496
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2825

Anos Coeficientes

1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0864
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9037
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6906
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4909
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3383
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2289
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1539
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0969
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0537
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0220
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 273/98

de 29 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 7.o e 9.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 14.o do Decreto
Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, o seguinte:

1.o São autonomizadas as duas secções da Conser-
vatória dos Registos Predial e Comercial de Cascais,
que dão origem às 1.a e 2.a Conservatórias, ambas de
1.a classe.

2.o A área de competência territorial de cada uma
das conservatórias é a seguinte:

1.a Conservatória do Registo Predial: freguesias de
Cascais, Parede e São Domingos de Rana;

2.a Conservatória do Registo Predial e Comercial:
freguesias de Alcabideche, Carcavelos e Estoril
e o registo comercial de todo o concelho.

3.o O quadro de pessoal de cada uma das referidas
conservatórias é o seguinte:

Conservador Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

1.a Conservatória 1 1 2 2 5
2.a Conservatória 1 1 2 3 7

4.o A data da autonomização das conservatórias será
fixada por despacho do director-geral dos Registos e
do Notariado.

5.o É revogada a Portaria n.o 1045/89, de 4 de Dezem-
bro, no que se refere aos serviços dos registos predial
e comercial de Cascais.

Ministério da Justiça.

Assinada em 4 de Abril de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.


